
ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DAS PALMEIRAS

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DECRETO Nº 109/2024 - ESTADO DE EMERGÊNCIA DA SECA.

DECRETO Nº 109/2024
DATA: 16 de setembro de 2024
 

SÚMULA: Estado de emergência da seca.
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DAS
PALMEIRAS, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições
legais,
 
DECRETA;
 
Considerando que a área rural do Município de São José das
Palmeiras – PR conta com 140 famílias das quais 90 estão
sendo afetada pela falta de água em suas casas.
 
Considerando que conforme fotos as comunidades São João,
baixadão, serrinha e São Caetano é umas das mais afetadas,
pois com escassez de chuvas a água não é suficiente para
chegar até o encanamento das residências.
 
Considerando que o Município está regularizando a instalação
de poços novos e instalações/manutenção de bombas e caixas d
´água para sanar problemas com falta de abastecimento.
Conforme mapa anexo, está previsto a instalação de 04 (quatro)
poços artesianos, nas comunidades da serrinha, Santa Mariana,
Assentamento e São Caetano.
 
Considerando o laudo (anexo) apresentado pela comissão de
agricultura, extensionista do IDR- Paraná, Sindicato dos
trabalhadores rurais e agrônomo da Cooperativa, Cooperativa –
Copagril de São José das Palmeiras, o qual comprova o grande
impacto na agricultura.
 
Considerando que no município grande parte da população
depende da agricultura, e a seca atinge de maneira direta a
diversas famílias.
 
Considerando que todas as comunidades citadas precisam ser
socorridas imediatamente, pois a falta de água potável é
notável. E devido a poucas chuvas nos últimos dias está
impactando de forma direta o abastecimento de água de
aproximadamente 90 famílias.
 
Art. 1º Decreta Emergência no Município de São José das
Palmeiras – podendo tomar as medidas necessárias para
diminuir os impactos causados pela seca.
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Art. 2º Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 
NELTON BRUM
Prefeito Municipal
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